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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ
ESTADO DE MINAS GERAIS



Ofício PGM – Nº 045/2016 
Assunto: Encaminha Projeto

Araxá, 22 de Janeiro de 2016.

Exmo. Senhor Presidente,


 
Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que revoga a Lei nº 6.778, de 31 de outubro de 2.014, referente à doação de imóvel público ao SENAI – ARAXÁ. 

 
Em que pese a autorização legal outorgada pela lei ora revogada, a doação não se efetivou, e acarretou uma Recomendação do i. representante do Ministério Público Estadual, para que não o seja, sem prévio procedimento licitatório.

 
Ademais, o donatário não se imitiu na posse, sequer realizou qualquer ato inerente ao domínio do imóvel.

 
Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

ARACELY DE PAULA

Prefeito Municipal de Araxá 

Exmo. Sr.

CARLOS ROBERTO ROSA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.
Nesta 
Projeto de Lei nº 004/ 2016.


Revoga a Lei 6.778/2.014 e dá outras providências.


 
 
     A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

  
Art. 1º. - Fica revogada a Lei nº 6.778, de 31 de outubro de 2.014, que autorizava a doação de área institucional do patrimônio público municipal, remanescente do “Residencial Solaris II”, registrada no cartório de registro de imóveis de Araxá, sob o número de matricula 54.459, ao SENAI/ARAXÁ – SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM. 

 


     Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de ______ de 2016.

ARACELY DE PAULA

Prefeito Municipal de Araxá
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